
Câmara Municipal de Hortolândia
Estado de São Paulo

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

No dia  17 de abril  de 2024, às 13h00, na Sala das Comissões, teve início a  11ª Reunião
Ordinária da Comissão de Finanças e Orçamento, com as presenças de 4 vereadores: Ananias
José Barbosa, Carlos Rodrigues de Oliveira, Enoque Leal Moura, Valdecir Alves Pereira e do
Assessor Jurídico Dr. Paulo Roberto da Silva. Sob a presidência do Vereador Ananias José
Barbosa verifica-se o quórum mínimo e atendimento das formalidades legais e regimentais,
sendo  declarada  aberta  a  Reunião,  procedendo-se  a  aprovação  da  Ata  da  10ª  Reunião
Ordinária, realizada em 10 de abril de 2024, que foi aprovada por todos presentes.

Na sequência, passou-se a deliberar sobre a seguinte pauta de trabalho:
1) Projeto de Lei nº 164/2023 - Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno - Dispõe sobre a Inclusão
Social e o reconhecimento das pessoas acometidas por Síndrome de Fibromialgia, Fadiga Crônica
ou  por  Síndrome  Complexa  de  Dor  Regional  no  cadastro  já  realizado  igualmente  para  a
identificação das pessoas com deficiência no Município de Hortolândia. Relatoria: Vereador Enoque
Leal Moura. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 50/2024; 2) Projeto de Lei nº 172/2023
- Autoria: Derli de Jesus Athanazio Bueno - Institui o uso da órtese externa denominada “Bengala
Longa” com esclarecimento e divulgação das cores, como meio adequado para identificar pessoas
com surdocegueira,  no  Município  de  Hortolândia  e  dá  outras  providências.  Relatoria:  Vereador
Nego. Resultado: Parecer Favorável com Emendas. Parecer CFO nº 51/2024; 3) Projeto de Lei nº
184/2023 - Autoria: Eduardo Lippaus - Dispõe sobre a representação da diversidade étnico-racial da
população  brasileira  nas  propagandas  oficiais  do  Município  de  Hortolândia.  Relatoria:  Vereador
Nego. Resultado: Parecer Favorável.  Parecer CFO nº 52/2024;  4)  Projeto de Lei nº 185/2023 -
Autoria:  Derli  de  Jesus  Athanazio  Bueno  -  Dispõe  sobre  alteração  da  Lei  Municipal  2272,  de
03/09/2009, que altera o Programa Municipal de Incentivo Empresarial de Hortolândia (PROEMPH).
Relatoria: Vereador Enoque Leal Moura. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 53/2024; 5)
Projeto de Lei nº 13/2024 - Autoria: Edimilson Marcelo Afonso - Institui no Calendário Oficial do
Município de Hortolândia dia dos Patinadores 14 de abril. Relatoria: Vereador Enoque Leal Moura.
Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 54/2024;  6)  Projeto de Lei nº 19/2024 - Autoria:
Edivaldo  Sousa Araújo  -  Institui  o  Programa "PARAOFICINA",  destinado a  realizar  serviços  de
manutenção  gratuita  em  cadeiras  de  rodas,  órteses  e  próteses  ou  de  reabilitação.  Relatoria:
Vereador  Nego.  Resultado:  Parecer  Favorável.  Parecer  CFO nº  55/2024;  7)  Projeto de Lei  nº
22/2024 - Autoria: Paulo Pereira Filho - Institui a Campanha de Conscientização sobre Segurança
Digital nas Escolas Públicas da Rede de Ensino do Município de Hortolândia. Relatoria: Vereador
Enoque Leal Moura. Resultado: Parecer Favorável. Parecer CFO nº 56/2024.

Termo de Encerramento:
Nada mais havendo a tratar e após convocações de praxe, foi encerrada a presente Reunião
às 16h10, da qual eu, Ângela Lucas Alves Sotero, servidora designada para o ato, lavrei a
presente Ata, que discutida e aprovada será assinada pelo Presidente e demais membros da
Comissão.

Ananias José Barbosa
Presidente

Carlos Rodrigues de Oliveira
Vice-Presidente

Valdecir Alves Pereira
Secretário

Enoque Leal Moura
Membro
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http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=70102
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=70102
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http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=69927
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=69464
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=69417
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=69417
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=69204
http://sapl.hortolandia.sp.leg.br/sagl/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=68964


AT
A 

- 1
1ª

 R
eu

ni
ão

 d
a 

C
FO

, e
m

 1
7/

04
/2

02
4 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

no
qu

e 
Le

al
 M

ou
ra

 e
 o

ut
ro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
EE

4-
17

A8
-A

76
4-

C
16

0

Pag. 2/2




